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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 145 DE 30 DE JUNHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 30.000,00

Total por Modalidade: 30.000,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00 30.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00 0,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 0,00 10.000,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratacao por Tempo Determinado 4.000,00 0,00

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigacoes Patronais 0,00 4.000,00

Total por Modalidade: 4.000,00 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Página: 1 de 203/07/2023 - 11:09:13  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.066 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 1.000,00 0,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 0,00 1.000,00

Total por Modalidade: 1.000,00 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 45.000,00 45.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de sexta-feira, 30 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  30 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 215.000,00

(Duzentos e quinze mil reais ), para fins que se especifica
e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 146 DE 30 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 215.000,00 
(Duzentos e quinze mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

20601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2.013 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

9.09  - OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15001001 - Contratacao por Tempo Determinado 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Página: 1 de 303/07/2023 - 11:11:40 - 3425794  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1.90.04.00 / 16610000 - Contratacao por Tempo Determinado 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

Total Suplementado: 215.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

20901 - SEC. DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA

2.086 - MANUTENCÃO DAS AÇÕES SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.150 - MANUTENÇÃO DO BODÓDROMO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Página: 2 de 303/07/2023 - 11:11:40 - 3425794  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA E CADÚNICO

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.087 - UNIDADE DE ACOLHIMENTO REGIONAL DE ALTA COMPLEXIDADE P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.36.00 / 16610000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

Total Anulado: 215.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 30 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 30 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  
  

  
DDEECCRREETTOO  NNºº  112288  DDEE  0033  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002233  

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica exonerada o servidor de cargo comissionado, abaixo 
mencionado, vinculado à SECRETARIA DE SAÚDE.  
 

NOME CARGO  SÍMBOLO 

ANDRE DARA DE MATOS 
 

ASSISTENTE DE APOIO CC - 06 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 061 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 

ELITON DE JESUS SANTOS 829 AGENTE DE SERVIÇOS 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 061 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 

ELITON DE JESUS SANTOS 829 AGENTE DE SERVIÇOS 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 061 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 

ELITON DE JESUS SANTOS 829 AGENTE DE SERVIÇOS 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 061 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que o servidor preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio ao servidor abaixo mencionado: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 

ELITON DE JESUS SANTOS 829 AGENTE DE SERVIÇOS 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 062 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que a servidora preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio a servidora abaixo mencionada: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 
SUZANA SEVERO DE 
LUCENA DOURADO 

8488 AGENTE DE SAÚDE 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 062 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que a servidora preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio a servidora abaixo mencionada: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 
SUZANA SEVERO DE 
LUCENA DOURADO 

8488 AGENTE DE SAÚDE 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 062 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que a servidora preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio a servidora abaixo mencionada: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 
SUZANA SEVERO DE 
LUCENA DOURADO 

8488 AGENTE DE SAÚDE 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 062 DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR (A) NA FORMA QUE 
MENCIONA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 102 da Lei nº 197 de 09 de janeiro de 1997, combinado com 
Art. 2 da Lei Municipal 887 de 17 de junho de 2019. 

 
Considerando o requerimento de Licença Prêmio – RDV; 
 
Considerando que a servidora preencheu os requisitos necessários para 

concessão da Licença Prêmio. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica concedido licença prêmio a servidora abaixo mencionada: 

 

NOME MATRICULA CARGO 
PERIODO DA 

LICENÇA 
SUZANA SEVERO DE 
LUCENA DOURADO 

8488 AGENTE DE SAÚDE 
03/07/2023 A 
03/10/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 063, DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO AOS 
SERVIDORES NA FORMA QUE 
MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 102 da Lei nº 197, de 09 de janeiro de 1997, 

 
Considerando o requerimento de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido licença sem remuneração aos servidores abaixo 

mencionados: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Período de 

Licença 
ANA CACIA 

GONÇALVES DE 
AQUINO 

995 PROFESSORA 
03/07/2023 A 
03/07/2025 

IVANILTO 
BARBOSA 

SIRQUEIRA 
1389 PROFESSOR 

03/07/2023 A 
03/07/2025 

JOSILENE 
SARMENTO 
OLIVEIRA 
DOURADO 

234 
ASSISTENTE DE 

SECRETARIA 
03/07/2023 A 
03/07/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 063, DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO AOS 
SERVIDORES NA FORMA QUE 
MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 102 da Lei nº 197, de 09 de janeiro de 1997, 

 
Considerando o requerimento de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido licença sem remuneração aos servidores abaixo 

mencionados: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Período de 

Licença 
ANA CACIA 

GONÇALVES DE 
AQUINO 

995 PROFESSORA 
03/07/2023 A 
03/07/2025 

IVANILTO 
BARBOSA 

SIRQUEIRA 
1389 PROFESSOR 

03/07/2023 A 
03/07/2025 

JOSILENE 
SARMENTO 
OLIVEIRA 
DOURADO 

234 
ASSISTENTE DE 

SECRETARIA 
03/07/2023 A 
03/07/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2023. 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEELLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809    
Site: www.lapao.ba.gov.br       

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 
 

Concorrência Pública Nº 003/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 940367/2022/MAPA/CAIXA. Data: 07/08/2023 às 09:00h, na sala de 
licitações na sede da Prefeitura Municipal, situada à AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO 
C – CENTRO ADMINISTRATIVO - LAPÃO – BAHIA. Edital disponível no Site: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Informações: Fone (74) 99926-3809 e e-mail 
cpl@lapao.ba.gov.br. CLECIONE OLIVEIRA PORTO SILVA – Pres. Comissão Permanente de Licitação. 
 

  
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEELLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809    
Site: www.lapao.ba.gov.br       

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 
 

Concorrência Pública Nº 003/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 940367/2022/MAPA/CAIXA. Data: 07/08/2023 às 09:00h, na sala de 
licitações na sede da Prefeitura Municipal, situada à AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO 
C – CENTRO ADMINISTRATIVO - LAPÃO – BAHIA. Edital disponível no Site: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Informações: Fone (74) 99926-3809 e e-mail 
cpl@lapao.ba.gov.br. CLECIONE OLIVEIRA PORTO SILVA – Pres. Comissão Permanente de Licitação. 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP013/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 013/2023, julgado em 27/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de alambrado, forro e parede em placas de gesso, piso granilite, 

poste de aço, poste de concreto e realocação de poste para atender a demanda do município de Lapão, 
que teve o seguinte resultado: NUNES ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 07.492.799/0001-20, 

vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 170,00 170.000,00 

02 170,00 340.000,00 

03 52,00 52.000,00 

04 52,00 520.000,00 

05 52,00 52.000,00 

06 52,00 52.000,00 

07 234,00 140.400,00 

08 112,00 56.000,00 

09 112,00 280.000,00 

10 112,00 56.000,00 

11 112.00 56.000,00 

12 2.750,00 110.240,00 

13 2.750,00 55.120,00 

14 1.723,00 68.920,00 

15 1.723,00 34.460,00 

16 2.819,00 112.760,00 

TOTAL R$ 2.155.900,00 

 
Totalizando: R$ 2.155.900,00 (dois milhões cento e cinquenta e cinco mil e novecentos 

reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 

 
 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP013/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 013/2023, julgado em 27/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de alambrado, forro e parede em placas de gesso, piso granilite, 

poste de aço, poste de concreto e realocação de poste para atender a demanda do município de Lapão, 
que teve o seguinte resultado: NUNES ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 07.492.799/0001-20, 

vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 170,00 170.000,00 

02 170,00 340.000,00 

03 52,00 52.000,00 

04 52,00 520.000,00 

05 52,00 52.000,00 

06 52,00 52.000,00 

07 234,00 140.400,00 

08 112,00 56.000,00 

09 112,00 280.000,00 

10 112,00 56.000,00 

11 112.00 56.000,00 

12 2.750,00 110.240,00 

13 2.750,00 55.120,00 

14 1.723,00 68.920,00 

15 1.723,00 34.460,00 

16 2.819,00 112.760,00 

TOTAL R$ 2.155.900,00 

 
Totalizando: R$ 2.155.900,00 (dois milhões cento e cinquenta e cinco mil e novecentos 

reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 

 
 

 
 

 

 
 



25
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEGUNDA•FEIRA, 03 DE JULHO DE 2023 • ANO VIII | N º 1841 LICITAÇÕES - RESULTADO DAS LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP013/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 013/2023, julgado em 27/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de alambrado, forro e parede em placas de gesso, piso granilite, 

poste de aço, poste de concreto e realocação de poste para atender a demanda do município de Lapão, 
que teve o seguinte resultado: NUNES ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 07.492.799/0001-20, 

vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 170,00 170.000,00 

02 170,00 340.000,00 

03 52,00 52.000,00 

04 52,00 520.000,00 

05 52,00 52.000,00 

06 52,00 52.000,00 

07 234,00 140.400,00 

08 112,00 56.000,00 

09 112,00 280.000,00 

10 112,00 56.000,00 

11 112.00 56.000,00 

12 2.750,00 110.240,00 

13 2.750,00 55.120,00 

14 1.723,00 68.920,00 

15 1.723,00 34.460,00 

16 2.819,00 112.760,00 

TOTAL R$ 2.155.900,00 

 
Totalizando: R$ 2.155.900,00 (dois milhões cento e cinquenta e cinco mil e novecentos 

reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 

 
 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP013/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 013/2023, julgado em 27/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de alambrado, forro e parede em placas de gesso, piso granilite, 

poste de aço, poste de concreto e realocação de poste para atender a demanda do município de Lapão, 
que teve o seguinte resultado: NUNES ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 07.492.799/0001-20, 

vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 170,00 170.000,00 

02 170,00 340.000,00 

03 52,00 52.000,00 

04 52,00 520.000,00 

05 52,00 52.000,00 

06 52,00 52.000,00 

07 234,00 140.400,00 

08 112,00 56.000,00 

09 112,00 280.000,00 

10 112,00 56.000,00 

11 112.00 56.000,00 

12 2.750,00 110.240,00 

13 2.750,00 55.120,00 

14 1.723,00 68.920,00 

15 1.723,00 34.460,00 

16 2.819,00 112.760,00 

TOTAL R$ 2.155.900,00 

 
Totalizando: R$ 2.155.900,00 (dois milhões cento e cinquenta e cinco mil e novecentos 

reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP015/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 015/2023, julgado em 28/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual fornecimento com 
instalação de divisórias em Eucatex, vidros e persianas para atender a demanda deste município, que 

teve o seguinte resultado: RD SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ Nº 22.632.903/0001-28, 
vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 180,00   424.800,00  

05 352,00     29.216,00  

06 460,00     38.640,00  

07 363,00     36.300,00  

08 356,00     24.920,00  

TOTAL R$ 553.876,00 

 

Totalizando: R$ 553.876,00 (quinhentos e cinquenta e três mil oitocentos e setenta e seis 
reais). 

 

 
JAIR RIBEIRO DOS SANTOS VIDRAÇARIA LTDA CNPJ Nº 11.472.684/0001-40 vencedora dos 

itens relacionados abaixo: 
 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

02 140,00 20.860,00 

03 325,00 393.250,00 

04 418,00 505.780,00 

09 233,00 121.160,00 

10 232,00 294.640,00 

11 433,00 324.750,00 

12 546,00 283.920,00 

TOTAL R$ 1.944.360,00 

 

Totalizando: R$ 1.944.360,00 (Um milhão novecentos e quarenta e quatro mil trezentos e 
sessenta reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 

 

 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP015/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 015/2023, julgado em 28/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual fornecimento com 
instalação de divisórias em Eucatex, vidros e persianas para atender a demanda deste município, que 

teve o seguinte resultado: RD SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ Nº 22.632.903/0001-28, 
vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 180,00   424.800,00  

05 352,00     29.216,00  

06 460,00     38.640,00  

07 363,00     36.300,00  

08 356,00     24.920,00  

TOTAL R$ 553.876,00 

 

Totalizando: R$ 553.876,00 (quinhentos e cinquenta e três mil oitocentos e setenta e seis 
reais). 

 

 
JAIR RIBEIRO DOS SANTOS VIDRAÇARIA LTDA CNPJ Nº 11.472.684/0001-40 vencedora dos 

itens relacionados abaixo: 
 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

02 140,00 20.860,00 

03 325,00 393.250,00 

04 418,00 505.780,00 

09 233,00 121.160,00 

10 232,00 294.640,00 

11 433,00 324.750,00 

12 546,00 283.920,00 

TOTAL R$ 1.944.360,00 

 

Totalizando: R$ 1.944.360,00 (Um milhão novecentos e quarenta e quatro mil trezentos e 
sessenta reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
_____________________________________________________________________________________ 

 
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL SRP015/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 015/2023, julgado em 28/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a Futura e eventual fornecimento com 
instalação de divisórias em Eucatex, vidros e persianas para atender a demanda deste município, que 

teve o seguinte resultado: RD SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ Nº 22.632.903/0001-28, 
vencedora dos itens relacionados abaixo: 

 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

01 180,00   424.800,00  

05 352,00     29.216,00  

06 460,00     38.640,00  

07 363,00     36.300,00  

08 356,00     24.920,00  

TOTAL R$ 553.876,00 

 

Totalizando: R$ 553.876,00 (quinhentos e cinquenta e três mil oitocentos e setenta e seis 
reais). 

 

 
JAIR RIBEIRO DOS SANTOS VIDRAÇARIA LTDA CNPJ Nº 11.472.684/0001-40 vencedora dos 

itens relacionados abaixo: 
 

ITEM VALOR UNITÁRIO Valor Total 

02 140,00 20.860,00 

03 325,00 393.250,00 

04 418,00 505.780,00 

09 233,00 121.160,00 

10 232,00 294.640,00 

11 433,00 324.750,00 

12 546,00 283.920,00 

TOTAL R$ 1.944.360,00 

 

Totalizando: R$ 1.944.360,00 (Um milhão novecentos e quarenta e quatro mil trezentos e 
sessenta reais). 

 
Lapão-Ba, 03/07/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha – Pregoeiro. 

 

 
 

 
 

 

 


